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PROJETO DE LEI Nº 100/2025 

 

(ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.121, DE 12 DE 
FEVEREIRO DE 1987) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 

DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 2.121, de 12 de fevereiro de 
1987, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º O viaduto que interliga as Avenidas Brasil e Emílio Arroyo Hernandes, nesta cidade, 
passa a denominar-se Viaduto Alício Vilar Pontes.” (NR) 

Art. 2º Fica alterada a ementa da Lei Municipal nº 2.121, de 12 de fevereiro de 1987, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIADUTO ALÍCIO VILAR PONTES, O PONTILHÃO QUE 
INTERLIGA AS AVENIDAS BRASIL E EMÍLIO ARROYO HERNANDES)” (NR) 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal providenciará a substituição das placas indicativas no 
prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de julho de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposta visa corrigir uma homenagem justa e de reconhecimento histórico 

da comunidade votuporanguense. 

 

O viaduto em questão, popularmente conhecido como “viaduto do Vilar”, recebeu essa 
denominação informal em razão da proximidade com a empresa Auto Posto Vilar, fundado e 
administrado pelo saudoso Alício Vilar Pontes, figura de grande relevância para o 
desenvolvimento local. 

Nascido em Américo de Campos, Alício Vilar Pontes chegou a Votuporanga em 1958, 
acompanhado de sua esposa, Antônia Domingues Pontes, e de sua filha Elisabete. No mesmo 
ano, tornou−se sócio de seu cunhado, Luiz Morini, em um posto de combustível localizado na 
Rua Pernambuco. 

Em 1966, inaugurou o Posto do Vilar, na Avenida José Marão Filho, estabelecimento que 
se tornou referência na cidade e completa, em 8 de agosto de 2025, 59 anos de funcionamento 
ininterrupto. 

Alício Vilar Pontes também teve destacada participação na vida esportiva do município, 
sendo torcedor entusiasta do São Paulo Futebol Clube e presidente do Clube Atlético 
Votuporanguense – CAV, em 1972, contribuindo significativamente para o incentivo ao esporte 
local. 

A alteração proposta se justifica, ainda, pelo fato de que o nome Pedro Bortolote, 
anteriormente atribuído ao viaduto, já foi contemplado com homenagem em outro viaduto da 
cidade, permanecendo reconhecido em local de igual relevância. Dessa forma, nada mais justo 
que o viaduto seja denominado com o nome daquele que tanto contribuiu para o progresso 
econômico e social da região. 
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